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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. DELEGADO PABLO)

Dispõe sobre a suspensão do serviço
de  distribuição  de  energia  elétrica  de
unidades consumidoras de  baixa  renda ou
nas  quais  existam  pessoas  usuárias  de
equipamentos vitais  à  preservação da vida
humana.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Até 31 de dezembro de 2022, fica vedada a suspensão

da  prestação  do  serviço  público  de  distribuição  de  energia  elétrica  por

inadimplemento de unidades consumidoras: 

I - das subclasses residenciais baixa renda; 

II  -  onde  existam  pessoas  usuárias  de  equipamentos  de

autonomia limitada, vitais à preservação da vida humana e dependentes de

energia  elétrica,  incluindo  unidades  hospitalares,  institutos  médico-legais,

centros de hemodiálise e de armazenamento de sangue, centros de produção,

armazenamento e distribuição de vacinas e soros antídotos.

§  1º  A  vedação  à  suspensão  da  prestação  do  serviço  não

impede  demais  medidas  admitidas  pela  legislação  para  a  cobranças  dos

débitos, a partir do vencimento.

§  2º  A  distribuidora  deverá  notificar  a  unidade  consumidora

quando do retorno da possibilidade de suspensão de fornecimento  para as

situações tratadas neste artigo, ainda que tenha encaminhado notificação em

período anterior.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.
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JUSTIFICAÇÃO

No  princípio  da  pandemia  da  covid-19,  a  Aneel  publicou  a

Resolução Normativa nº 878, de 24 de março de 2020, vedando a suspensão

de fornecimento de energia elétrica por inadimplemento da maior parte  das

unidades consumidoras. A proteção alcançava a totalidade do subgrupo B1, o

que engloba a subclasse residencial baixa renda, a subclasse residencial rural,

do  subgrupo  B2,  além  de  unidades  onde  existissem  pessoas  usuárias  de

equipamentos de autonomia limitada, vitais à preservação da vida humana e

dependentes de energia elétrica.

Posteriormente,  a  resolução  foi  modificada  pela  Resolução

Normativa nº 886, de 15 de junho de 2020, e pela Resolução Normativa nº 891,

de 21 de julho  de 2020.  O primeiro  desses normativos  fixou prazo para  a

proibição da suspensão do fornecimento em 31 de julho de 2020. O segundo

estendeu o referido prazo para 31 de dezembro de 2020, ao mesmo tempo

retirando  os  benefícios  de  parte  das  unidades  consumidoras  incialmente

contempladas. Entretanto, foi mantida a proteção aos cidadãos da subclasse

residencial  baixa  renda,  bem  como  às  unidades  onde  existissem  pessoas

usuárias de equipamentos vitais à preservação da vida humana.

Em 2021, a Aneel publicou a Resolução Normativa nº 928, de

26  de  março  de  2021,  novamente  protegendo  os  cidadãos  da  subclasse

residencial baixa renda e as unidades nas quais existiam pessoas usuárias de

equipamentos vitais à preservação da vida humana do corte de fornecimento

de energia elétrica. Entretanto, a resolução teve sua validade fixada em 30 de

junho de 2021, data esta que não foi posteriormente alongada. Desta forma, no

momento atual, todos os cidadãos estão sujeitos ao corte de energia elétrica,

inclusive  os  mais  carentes  e  aqueles  que  depende  desse  serviço  para

manterem a vida de seus familiares.

As  razões  que  levaram a  Aneel  a  baixar  esse  conjunto  de

normativos  são  claras.  Diante  do  profundo  quadro  de  crise  econômica  e

desemprego  provocado  pela  pandemia  do  novo  coronavírus,  um  enorme

contingente de famílias brasileiras viu sua renda despencar da noite para o dia.

Incapazes de arcar  sequer  com a totalidade das despesas de alimentação, *C
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muitos  desses  cidadãos  optariam  por  não  quitar  as  faturas  de  serviços

públicos,  com o  de  distribuição  e  energia  elétrica.  Assim,  esperava-se  que

haveria uma grande onda de inadimplência e, por conseguinte, de cortes de

energia, agravando ainda mais a vulnerabilidade social dessas famílias.

A agência foi  bastante acertada em suas decisões, mas nos

parece  que  fixar  o  fim  da  proibição  dos  cortes  para  todas  as  unidades

consumidoras em 30 de junho deste ano foi  muito precipitado. Ainda que a

reabertura da economia nacional esteja de fato em andamento, o retorno às

condições de renda prevalentes antes da pandemia tomará muito tempo para

se  concretizar,  especialmente  para  as  famílias  hoje  completamente

endividadas após esses quase dois anos de reduzida atividade econômica.

Por  essas  razões,  estamos  oferecendo  o  presente  projeto.

Nossa proposição replica parte  dos dispositivos da Resolução Normativa nº

928, de 26 de março de 2021, com o viés de proibir a suspensão da prestação

do serviço público de distribuição de energia elétrica por inadimplemento de

unidades  consumidoras  das  subclasses  residenciais  baixa  renda  ou  onde

existam  pessoas  usuárias  de  equipamentos  vitais  à  preservação  da  vida

humana e dependentes de energia elétrica até o final  de 2022. Esse é um

prazo que julgamos razoável para que as famílias se recuperem desse longo

período de crise por que passamos, sem ter de se preocupar com o fantasma

do corte de energia elétrica.

Ante  o  exposto,  rogo  aos  nobres  parlamentares  que  votem

favoravelmente à aprovação da matéria.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado DELEGADO PABLO

2021-16827
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 878, DE 24 DE MARÇO DE 2020 
Medidas para preservação da prestação do 

serviço público de distribuição de energia 

elétrica em decorrência da calamidade pública 

atinente à pandemia de coronavírus (COVID-

19). 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - 

ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria, 

tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; no Decreto Legislativo 

nº 6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020; no Decreto nº 

10.288, de 22 de março de 2020; na Portaria nº 117/GM do Ministério de Minas e Energia, de 

18 de março de 2020; na Portaria nº 335 do Ministério da Cidadania, de 20 de março de 2020; 

na Portaria MS nº 454, de 20 de março de 2020; na Resolução Normativa ANEEL nº 414, de 9 

de setembro de 2010, e o que consta do Processo nº 48500.001841/2020-81, resolve: 

Art. 1º Estabelecer as medidas para preservação da prestação do serviço público de 

distribuição de energia elétrica em decorrência da calamidade pública atinente à pandemia de 

coronavírus (COVID-19). 

Parágrafo único. As medidas previstas nesta Resolução poderão ser reavaliadas a 

qualquer tempo. 

Art. 2º Fica vedada a suspensão de fornecimento por inadimplemento de unidades 

consumidoras: 

I - relacionadas ao fornecimento de energia aos serviços e atividades considerados 

essenciais, de que tratam o Decreto nº 10.282, de 2020, o Decreto nº 10.288, de 2020 e o art. 

11 da Resolução Normativa nº 414, de 2010; 

II - onde existam pessoas usuárias de equipamentos de autonomia limitada, vitais à 

preservação da vida humana e dependentes de energia elétrica; 

III - residenciais assim qualificadas: 

a) do subgrupo B1, inclusive as subclasses residenciais baixa renda; e 

b) da subclasse residencial rural, do subgrupo B2; 

IV - das unidades consumidoras em que a distribuidora suspender o envio de fatura 

impressa sem a anuência do consumidor; e 

V - nos locais em que não houver postos de arrecadação em funcionamento, o que 

inclui instituições financeiras, lotéricas, unidades comerciais conveniadas, entre outras, ou em 

que for restringida a circulação das pessoas por ato do poder público competente. 

§ 1º A vedação à suspensão do fornecimento de que tratam os incisos IV e V do 

caput não se aplica aos casos de cancelamento voluntário do débito automático ou de outras 

formas de pagamento automático até então vigentes. 

§ 2º Caracteriza-se como anuência tácita pela não entrega mensal da fatura impressa 

e recebimento por outros canais, afastando a vedação à suspensão do fornecimento prevista no 

inciso IV do caput, as seguintes situações: 

I - pagamento de duas faturas consecutivas, devendo a distribuidora incluir 

notificação específica e em destaque quanto à anuência tácita nas duas faturas subsequentes ao 

segundo pagamento; 

II - consentimento dado mediante resposta em SMS, via unidade de resposta audível 
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- URA, chamadas telefônicas ativas, entre outras medidas assemelhadas que permitam 

auditoria. 

§ 3º Nos casos de que tratam os incisos IV e V do caput, é vedada a imposição de 

multa e juros de mora previstos no art. 126 da Resolução Normativa nº 414, de 2010, em caso 

de inadimplemento. 

§ 4º A vedação à suspensão do fornecimento não impede demais medidas admitidas 

pela legislação para a cobranças dos débitos, a partir do vencimento. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 886, DE 15 DE JUNHO DE 2020 
Altera a Resolução Normativa nº 878/2020 - 

Medidas para preservação da prestação do 

serviço público de distribuição de energia 

elétrica em decorrência da calamidade pública 

atinente à pandemia de coronavírus (COVID-

19). 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - 

ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria, 

tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; no Decreto Legislativo 

nº 6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020; no Decreto nº 

10.288, de 22 de março de 2020; na Portaria nº 117/GM do Ministério de Minas e Energia, de 

18 de março de 2020; na Portaria nº 335 do Ministério da Cidadania, de 20 de março de 2020; 

na Portaria MS nº 454, de 20 de março de 2020; na Resolução Normativa ANEEL nº 414, de 9 

de setembro de 2010, e o que consta do Processo nº 48500.001841/2020-81, resolve: 

Art. 1º Alterar o art. 10 da Resolução Normativa nº 878, de 2020, que passa a 

vigorar a com a seguinte alteração: 

"Art. 10. Esta Resolução vigerá da sua data de publicação até 31 de julho de 

2020." (NR) 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 891, DE 21 DE JULHO DE 2020 
Altera a Resolução Normativa nº 878/2020, que 

trata de medidas para preservação da prestação 

do serviço público de distribuição de energia 

elétrica em decorrência da calamidade pública 

atinente à pandemia de coronavírus (COVID-

19) e a Resolução Normativa nº 414/2010, que 

trata das condições gerais de fornecimento. 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - 

ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria, 

tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; na Lei nº 14.015, de 15 

de junho de 2020; no Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº 10.282, 

de 20 de março de 2020; no Decreto nº 10.288, de 22 de março de 2020; na Portaria nº 117/GM 

do Ministério de Minas e Energia, de 18 de março de 2020; na Portaria nº 335 do Ministério da 

Cidadania, de 20 de março de 2020; na Portaria MS nº 454, de 20 de março de 2020; na 

Resolução Normativa ANEEL nº 414, de 9 de setembro de 2010, e o que consta do Processo nº 
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48500.001841/2020-81, resolve: 

Art. 1º A Resolução Normativa nº 878, de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 2º ......................................... 

I - (Revogado); 

..................................................... 

III - das subclasses residenciais baixa renda; 

a) (Revogado); 

b) (Revogado); 

............................................................ 

§5º Com a anuência tácita estabelecida no §2º, considera-se cumprida a 

exigência do art. 122 da Resolução Normativa nº 414, de 2010, para 

fornecimento da fatura em versão eletrônica ao consumidor. 

§6º A distribuidora deverá encaminhar a notificação de que trata o art. 173 da 

Resolução Normativa nº 414, de 2010, quando do retorno da possibilidade de 

suspensão de fornecimento para as situações que foram ou estiverem sendo 

tratadas por este artigo, ainda que tenha encaminhado notificação em período 

anterior."(NR) 

"Art. 3º Fica suspenso o processo de repercussão cadastral do benefício da 

Tarifa Social de Energia Elétrica, de que trata o inciso II do art. 53-X da 

Resolução Normativa nº 414, de 2010. 

....................................................................... 

§ 2º (Revogado)" (NR) 

Art. 4º (Revogado) 

"Art. 5º................................... 

I - (Revogado); 

II - (Revogado); 

III - (Revogado); 

IV - elaborar e manter plano de contingência específico para o atendimento 

de unidades médicas e hospitalares e de locais utilizados para o tratamento da 

população, incluindo a verificação de disponibilidade e testes de 

funcionamento de unidades de geração ou a possibilidade de remanejamento 

da carga; 

V - intensificar a utilização da unidade de resposta audível - URA e outros 

meios automáticos de atendimento para o funcionamento do Serviço de 

Atendimento ao Consumidor - SAC; 

....................................................." (NR) 

"Art. 6º .............................. 

............................................... 

§ 1º A distribuidora deve disponibilizar meios para que o consumidor informe 

a autoleitura do medidor, em alternativa à realização do faturamento pela 

média de que trata o art. 111 da Resolução Normativa nº 414, de 2010, e 

conforme a Resolução Normativa nº 863, de 2019; 

....................................................... 

§ 3º Quando da regularização da leitura que não estiver sendo realizada em 

razão do inciso I deste artigo, a distribuidora deverá aplicar o art. 113 da 

Resolução Normativa nº 414, de 2010, afastada a incidência da devolução em 

dobro." (NR) 

Art. 7º (Revogado) 

"Art. 7º-A Os serviços solicitados pelo consumidor e ainda não atendidos pela 
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distribuidora em decorrência desta Resolução devem ser regularizados, 

quando não houver atraso, até 31 de agosto de 2020. 

Parágrafo Único. A distribuidora deve divulgar em seu site na Internet a lista 

de atendimentos pendentes, classificando-os quanto à data de solicitação do 

consumidor."(NR) 

"Art. 7º-B As compensações pela violação dos limites de continuidade 

individual não realizadas em decorrência do disposto no art. 7º devem ser 

creditadas nas faturas dos consumidores emitidas até 31 de outubro de 2020, 

com a atualização monetária calculada com base na variação do IGP-M, 

observadas as disposições para os casos enquadrados no item 5.11.3 da Seção 

8.2 do Módulo 8 do PRODIST" (NR) 

"Art. 7º-C As medições amostrais de tensão em regime permanente de que 

trata o Módulo 8 do PRODIST ficam com exigibilidade suspensa até 31 de 

dezembro de 2020." (NR) 

Art. 8º (Revogado) 

"Art. 9º-A existência de atos ou ações do poder público competente 

relacionados à pandemia de coronavírus (COVID-19), que restrinjam o 

funcionamento de locais ou a circulação das pessoas e prejudiquem a 

prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica, deve ser 

comprovada por meio documental à ANEEL quando do tratamento de 

reclamações e nos processos de fiscalização."(NR) 

"Art. 10. Esta Resolução vigerá da sua data de publicação até 31 de dezembro 

de 2020." (NR) 

Art. 2º A Resolução Normativa nº 414, de 2010, passa a vigorar com a seguinte 

alteração: 

"Art. 172............................ 

..................................... 

§ 5º A distribuidora deve adotar o horário de 8h as 18h, em dias úteis, para a 

execução da suspensão do fornecimento da unidade consumidora, sendo 

vedada às sextas-feiras e nas vésperas de feriado." (NR) 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor em 3 de agosto de 2020. 

 

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL Nº 928, DE 26 DE MARÇO DE 2021 
Estabelece medidas para preservação da 

prestação do serviço público de distribuição de 

energia elétrica em decorrência da pandemia de 

coronavírus (COVID-19) e revoga as 

Resoluções Normativas nº 878, de 24 de março 

de 2020; nº 886, de 15 de junho de 2020; e nº 

891, de 21 de julho de 2020. 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - 

ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria, 

tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; na Portaria nº 117/GM 

do Ministério de Minas e Energia, de 18 de março de 2020; na Portaria nº 335 do Ministério da 

Cidadania, de 20 de março de 2020; na Portaria Ministério da Saúde nº 454, de 20 de março de 

2020; na Resolução Normativa ANEEL nº 414, de 9 de setembro de 2010, e o que consta do 

Processo nº 48500.001841/2020-81, resolve: 
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Art. 1º Estabelecer as medidas para preservação da prestação do serviço público de 

distribuição de energia elétrica em decorrência da pandemia de coronavírus (COVID-19). 

Parágrafo único. As medidas previstas nesta Resolução podem ser reavaliadas a 

qualquer tempo. 

Art. 2º Fica vedada a suspensão de fornecimento por inadimplemento, de que trata 

o art. 172 da Resolução Normativa nº 414, de 2010, de unidades consumidoras: 

I - das subclasses residenciais baixa renda; 

II - onde existam pessoas usuárias de equipamentos de autonomia limitada, vitais à 

preservação da vida humana e dependentes de energia elétrica, incluindo unidades hospitalares, 

institutos médico-legais, centros de hemodiálise e de armazenamento de sangue, centros de 

produção, armazenamento e distribuição de vacinas e soros antídotos; 

III - para as quais a distribuidora suspender o envio de fatura impressa sem a 

anuência do consumidor; e 

IV - que estejam em locais em que não houver postos de arrecadação em 

funcionamento, o que inclui instituições financeiras, lotéricas, unidades comerciais 

conveniadas, entre outras. 

§ 1º A vedação à suspensão do fornecimento de que tratam os incisos III e IV do 

caput não se aplica aos casos de pagamento automático vigentes. 

§ 2º Caracteriza-se como anuência tácita pela não entrega mensal da fatura impressa 

e recebimento por outros canais, afastando a vedação à suspensão do fornecimento prevista no 

inciso IV do caput, as seguintes situações: 

I - pagamento de duas faturas consecutivas, devendo a distribuidora incluir 

notificação específica e em destaque quanto à anuência tácita nas duas faturas subsequentes ao 

segundo pagamento; 

II - consentimento dado mediante resposta em SMS, via unidade de resposta audível 

- URA, chamadas telefônicas ativas, entre outras medidas assemelhadas que permitam 

auditoria. 

§ 3º Nos casos de que tratam os incisos III e IV do caput, é vedada a imposição de 

multa e juros de mora previstos no art. 126 da Resolução Normativa nº 414, de 2010, em caso 

de inadimplemento. 

§ 4º A vedação à suspensão do fornecimento não impede demais medidas admitidas 

pela legislação para a cobranças dos débitos, a partir do vencimento. 

§ 5º Com a anuência tácita estabelecida no §2º, considera-se cumprida a exigência 

do art. 122 da Resolução Normativa nº 414, de 2010, para fornecimento da fatura em versão 

eletrônica ao consumidor. 

§ 6º A distribuidora deve encaminhar a notificação de que trata o art. 173 da 

Resolução Normativa nº 414, de 2010, quando do retorno da possibilidade de suspensão de 

fornecimento para as situações tratadas neste artigo, ainda que tenha encaminhado notificação 

em período anterior. 

Art. 3º Fica suspenso o processo de repercussão cadastral do benefício da Tarifa 

Social de Energia Elétrica, de que trata o inciso II do art. 53-X da Resolução Normativa nº 414, 

de 2010. 

§ 1º O disposto no caput não se aplica para as seguintes situações: 

I - família excluída do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

ou do benefício de prestação continuada da assistência social; 

II - família com renda superior ao permitido na Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 

2010; 

III - família com recebimento da tarifa social em mais de uma unidade consumidora; 

e 

IV - concessão indevida da tarifa social pela distribuidora. 
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§ 2º O reinício da repercussão para os processos de revisão e averiguação cadastral 

da tarifa social de energia elétrica será realizado de acordo com as disposições do Ministério da 

Cidadania. 

Art. 4º As distribuidoras devem adotar as seguintes providências: 

I - elaborar e manter plano de contingência específico para o atendimento de 

unidades médicas e hospitalares e de locais utilizados para o tratamento da população, incluindo 

a verificação de disponibilidade e testes de funcionamento de unidades de geração ou a 

possibilidade de remanejamento da carga; 

II - priorizar a adesão ao serviço público Consumidor.gov.br e disponibilizar canais 

adicionais de atendimento; 

III - promover, quando necessário, campanhas para: 

a) identificar e cadastrar unidades consumidoras onde existam pessoas usuárias de 

equipamentos de autonomia limitada, vitais à preservação da vida humana e dependentes de 

energia elétrica; e 

b) incentivar o recebimento de fatura eletrônica e a adoção do pagamento 

automático da fatura por meio de débito em conta corrente ou outra forma; 

Art. 5º Fica suspensa a contagem do prazo nonagesimal para a suspensão do 

fornecimento, de que trata o §2º do art. 172 da Resolução Normativa nº 414, de 2010. 

Art. 6º Caso a distribuidora não possa efetuar a leitura em decorrência de atos ou 

ações do poder público competente relacionados à pandemia de coronavírus (COVID-19), 

devem ser observadas as seguintes disposições: 

I - faturar pela média aritmética dos valores faturados nos 12 (doze) últimos ciclos 

de faturamento, observado o disposto no § 1º do art. 89 da Resolução Normativa nº 414, de 

2010, desde que mantido o fornecimento regular de energia elétrica à unidade consumidora; 
II - no ciclo de faturamento subsequente ao término das situações previstas no caput, 

a distribuidora deve realizar o acerto da leitura e do faturamento conforme art. 113 da Resolução 
Normativa nº 414, de 2010, afastada a incidência da devolução em dobro; e 

III - a distribuidora deve informar na fatura a realização do faturamento pela média 
e o motivo. 

Parágrafo único. Os atos e ações previstos no caput devem ter sido adotados por 
órgão competente e devem ser comprovados por meio documental à área de fiscalização da 
ANEEL. 

Art. 7º Fica suspensa a exigibilidade de realização de compensação pela violação 
dos limites de continuidade individual e de conformidade de tensão em regime permanente. 

Parágrafo Único. As compensações não realizadas em decorrência deste artigo 
devem ser creditadas nas faturas dos consumidores emitidas até 31 de dezembro de 2021, com 
a atualização monetária a ser definida, observadas as disposições para os casos enquadrados 
nos itens 2.7.5 da Seção 8.1 e 5.11.3 da Seção 8.2, ambos do Módulo 8 do PRODIST. 

Art. 8º A existência de atos ou ações do poder público competente relacionados à 
pandemia de coronavírus (COVID-19), que restrinjam o funcionamento de locais ou a 
circulação das pessoas e prejudiquem a prestação do serviço público de distribuição de energia 
elétrica, deve ser comprovada por meio documental à ANEEL quando do tratamento de 
reclamações e nos processos de fiscalização. 

Art. 9º Ficam revogadas: 
I - Resolução Normativa nº 878, de 24 de março de 2020; 
II - Resolução Normativa nº 886, de 15 de junho de 2020; e 
III - Resolução Normativa nº 891, de 21 de julho de 2020. 
Art. 10 Esta Resolução vigerá da data de sua publicação até 30 de junho de 2021. 
 
ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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